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                                                                Cabo Frio, 23 de maio de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 159/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Leonardo Mendes Abrantes que “Dispõe sobre os profissionais 

aptos a operar de forma exclusiva os equipamentos emissores de radiação ionizante e dá 

outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas 

razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 159/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes Abrantes que “Dispõe sobre os 

profissionais aptos a operar de forma 

exclusiva os equipamentos emissores de 

radiação ionizante e dá outras 

providências”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a legalidade, razão 

pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

 O Projeto de Lei aprovado determina que os equipamentos emissores de radiação 

ionizante deverão ser operados exclusivamente por profissionais técnicos ou tecnólogos em 

radiologia. 

 

 Ao disciplinar tal matéria, os dispositivos aprovados padecem de 

inconstitucionalidade formal, por usurpar competência privativa da União para legislar 

sobre direito do trabalho e as condições para o exercício de profissões (art. 22, I e XVI, CF). 

 

 O cerne da discussão não está na maior ou menor importância do assunto específico 

tratado pela propositura, mas sim, na observância respeitosa à competência constitucional 

do ente federativo para editá-la, com preservação de sua autonomia e sem interferência dos 

demais entes da federação. 

 

Muito embora se reconheça o nobre intuito, verifica-se que o Projeto de Lei 

ultrapassa a competência do legislador municipal, uma vez que, nos termos do art. 22 da 

Constituição da República Federativa, compete privativamente à União legislar sobre direito 

do trabalho e sobre condições para o exercício de profissões. 

 

Evidente, portanto, que o texto constitucional, ao tratar da competência legislativa, 

concedeu à União a iniciativa privativa em determinadas matérias. 

 

O texto aprovado nada faz senão legislar sobre direito do trabalho, impondo normas 

sobre o exercício da profissão de tecnólogo em radiologia. 

 

Com efeito, as determinações impostas na propositura significam autenticamente 

legislar sobre direito do trabalho, matéria essa absolutamente estranha ao escopo 

constitucional das competências legislativas do Município, cabendo-o fazer apenas e tão-

somente a União, por expressa restrição constitucional. 

 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, na seguinte 

jurisprudência: 
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CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO 

ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 17.115/2017 DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA. LEI DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR. CONDICIONANTES 

PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA. CRIAÇÃO DE 

NOVAS ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃOS DO PODER 

EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL. PROCEDÊNCIA.  

 

1. Proposta de conversão de referendo de medida 

cautelar em julgamento definitivo de mérito, 

considerando a não complexidade da questão de direito 

em discussão e a instrução dos autos, nos termos do art. 

12 da Lei 9.868/1999.  

 

2. As regras de distribuição de competências legislativas 

são alicerces do federalismo e consagram a fórmula de 

divisão de centros de poder em um Estado de Direito. 

Princípio da predominância do interesse.  

 

3. A própria Constituição Federal, presumindo de forma 

absoluta para algumas matérias a presença do princípio 

da predominância do interesse, estabeleceu, a priori, 

diversas competências para cada um dos entes 

federativos, União, Estados-Membros, Distrito Federal e 

Municípios, e, a partir dessas opções, pode ora acentuar 

maior centralização de poder, principalmente na própria 

União (CF, art. 22), ora permitir uma maior 

descentralização nos Estados-Membros e Municípios 

(CF, arts. 24 e 30, I).  

 

4. A Lei 17.115/2017 do Estado de Santa Catarina, ao 

reconhecer a profissão de condutor de ambulância, 

bem como estabelecer condicionantes ao exercício da 

atividade de remoção de acidentados e/ou 

deslocamento de pacientes em ambulâncias, 

disciplina matéria de competência legislativa 

privativa da União (CF, art. 22, I e XVI).  

 

5. Ademais, ao atribuir ao Poder Executivo a alocação 

de profissionais específicos nas ambulâncias, juntamente 

com o condutor, ou a supervisão direta de determinado 

profissional por outro, a lei estadual, de iniciativa 

parlamentar, viola regra constitucional que determina a 

iniciativa privativa do Poder Executivo para a disciplina 

de sua organização administrativa (CF, art. 61, § 1º, II, c 

e e).  
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6. Medida Cautelar confirmada e Ação Direta julgada 

procedente. 

 

(AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

5.876 SANTA CATARINA, RELATOR : MIN. 

ALEXANDRE DE MORAES, JULGAMENTO: 

23/08/2019) 

 

Assim, tem-se claro que o Projeto de Lei em análise incorre em inconstitucionalidade 

formal, por vício de iniciativa, veiculando matéria cuja iniciativa legislativa compete 

privativamente à União, conforme disposto nos incisos I e XVI do art. 22 da Constituição 

Federal. 

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei em comento, 

cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a oportunidade 

de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram a negar 

sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


